
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR DO RPPS – REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA – MT 

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16 horas, 

reuniu-se o Conselho Curador do Regime Próprio de Previdência Social do Município 

de Nova Xavantina – MT, juntamente com a diretora Carmelita Vieira Martins, nas 

dependências da sede do Instituto de Previdência, situado em Nova Xavantina, Estado 

de Mato Grosso, em conformidade com a convocação prévia realizada nos termos 

regimentais.  

A reunião foi presidida pelo Senhor Carlos Silvério Ribeiro presidente do 

Conselho Curador, tendo sido constatada a presença de todos os membros, conforme 

lista de presença anexa. O presidente abriu os trabalhos informando que a pauta 

principal da reunião seria a análise e deliberação sobre o Projeto de Lei Municipal nº 

___/2025, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 2629/2023, que reestrutura 

o RPPS do Município de Nova Xavantina – MT.  

Após leitura integral do referido Projeto de Lei e apresentação das justificativas 

técnicas e jurídicas, especialmente no que se refere à criação dos §§ 10 a 13 no artigo 42 

da Lei nº 2629/2023, que tratam do acréscimo de 25% ao valor da aposentadoria por 

incapacidade permanente em caso de necessidade de assistência permanente de terceiro, 

bem como da alteração das remissões legais relativas ao cálculo dos benefícios 

previdenciários conforme o artigo 58 da mesma lei, os conselheiros passaram à fase de 

discussão. 

Foram esclarecidas dúvidas relativas à operacionalização das perícias, critérios 

para concessão do acréscimo, e impactos financeiros do dispositivo, sendo demonstrado 

que tais alterações visam adequar o regramento local às boas práticas previdenciárias e 

aos princípios da equidade e sustentabilidade do RPPS. 

Encerradas as discussões, foi colocada a matéria em votação. O Projeto de Lei 

Municipal nº ___/2025 foi aprovado por unanimidade dos presentes, manifestando-

se o Conselho Curador favorável à sua tramitação e posterior sanção pelo Poder 

Executivo Municipal.  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e eu, Dáleth Sousa 

Crisóstomo Santos, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada por mim 

e pelos demais membros presentes. 

Nova Xavantina – MT, 03 de abril de 2025. 

 

Assinaturas: 

Presidente do Conselho Curador: Carlos Silveiro Ribeiro 

Diretora PREVINX: Carmelita Vieira Martins 

Membros Presentes: 

1. Dáleth Sousa Crisóstomo Santos 

2. Dorival Barros de Carvalho 

3. Vanderluiz Dias Matos 

4. Marina Angélica Marca 

5. Geyce Aires Farias 
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